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átatais 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 

TURÍSTICA DE BATATAIS 
ESTADO DE SÃO PAULO  

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE 
BATATAIS E A ABADEF - ASSOCIAÇÃO 
BATATAENSE 	DOS 	DEFICIENTES 
FÍSICOS. 

CONVÊNIO N° SMSB.001.2019.005 

Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Batatais, por sua 
Secretaria de Saúde, com sede nesta cidade, no endereço Praça Cônego Joaquim Alves, n° 
167, sala 1, piso superior, Bairro Centro, neste ato representado pela Secretária Municipal 
de Saúde, LUCIANA APARECIDA NAZAR ARANTES, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 19.167.014-5/SP, CPF no 156.206.578-50, doravante 
denominado CONVENENTE, e de outro lado a ASSOCIAÇÃO BATATAENSE DOS 
DEFICIENTES FÍSICOS - ABADEF, com sede nesta cidade de Batatais/SP, à Rua Antônio 
Dai Pícolo, n. 500, bairro Alto do Cruzeiro, entidade beneficente sem fins lucrativos, CNPJ 
n°. 56.889.611/0001-97, neste ato representado pelo seu Presidente, SR. ALCIDES 
ALEXANDRE PADOVANI MILAN, brasileiro, casado, portador do RG n°. 24.449.374-1, 
SSP-SP, inscrito no CPF sob o n°. 199.479.528-00, residente e domiciliado nesta cidade de 
Batatais/SP, na Rua Das Acácias, n° 157, bairro Vila Lidia, doravante denominada 
CONVENIADA, tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal, em especial os seus 
artigos 196 a 200, as Leis n°8.080/90 e 8.142/90, o Decreto no 7.508/11, a Lei Orgânica do 
Município, a Lei Municipal n. 2.170/96, o Decreto Municipal n°3712/19, as normas gerais da 
Lei 8.666/93 de licitações e contratos administrativos, com as alterações introduzidas pela 

Lei Federal n.° 8.883, de 08 de junho de 1994 e as demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie, mediante inexigibilidade de processo licitatório, 
resolvem celebrar o presente Convênio, considerando as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente convênio é a prestação de Serviços de Atenção 
Domiciliar - SAD, definido pelo Ministério da Saúde com a denominação "Melhor em Casa", 
abrangendo o desenvolvimento de ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento de 
doenças e reabilitação prestadas em domicilio, com garantia de atendimento continuado e 
cuidados integrados aos usuários do Sistema Único de Saúde, em conformidade com a 
Portaria de habilitação da Conveniada pelo Ministério da Saúde através da Portaria MS/SAS 
n°473 de 12/06/2014 e Documento Descritivo, parte integrante deste. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Para a execução do serviço de atenção domiciliar (SAD), a CONVENIADA 
contará com 01 Equipe Multiprofissional de Atenção Domiciliar - EMAD Tipo 1 e 01 Equipe 

Multiprofissional de Apoio - EMAP, compostas pelos seguintes profissionais: 

EMAD tipo 1 
QUANTIDADE PROFISSIONAL CARGA HORARIA SEMANAL 
01 MEDICO 40 HORAS/PROFISSIONAL 
01 ENFERMEIRO 40 HORAS 
01 FISIOTERAPEUTA 30 HORAS/PROFISSIONAL 
03 TECNICOS DE ENFERMAGEM 40 HORAS/PROFISSIONAL 

EMAP 
QUANTIDADE PROFISSIONAL CARGA HORARIA SEMANAL 
01 ASSISTENTE SOCIAL 30 HORAS 
01 FONOAUDIOLOGA 30 HORAS 
01 FISIOTERAPEUTA 30 HORAS 

O serviço de atenção domiciliar (SAD) funcionará conforme Documento 
Descritivo anexo ao presente convênio, realizando atendimento domiciliar através das ações 
de equipe multiprofissional, em conformidade com o Capítulo III - Do atendimento e 
internação domiciliar - da Portaria de Consolidação n° 5/GM/MS, de 28 de setembro de 
2017, que consolida as normas sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de 
Saúde. 

Ambas as equipes, da forma acima descrita, serão custeadas com 
recursos federais pré-definidos pelo Ministério da Saúde, nos termos da Portaria de 
Consolidação MS/GM n° 06 de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o 
financiamento e a transferência dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde 
do Sistema Único de Saúde, e da Portaria n° 3.992/GM/MS de 28 de dezembro de 2017 que 
altera a Portaria de Consolidação. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONVENIADA 

- A CONVENIADA tem por obrigação o atendimento domiciliar 
complementar aos cuidados realizados na Atenção Básica e em serviços de urgência da 
Rede Municipal de Saúde, substitutivo ou complementar à internação hospitalar; mantendo 
cuidados concomitantes a 60 usuários mensalmente, com variação de 5%. 

II - Os atendimentos deverão ser prestados conforme o projeto terapêutico 
singular traçado para cada paciente, depois de discussão individual de casos pela equipe 	J 

o 
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multiprofissional, com possibilidade de alta médica e/ou nova discussão de caso, na 
hipótese de alteração do quadro clínico dos usuários atendidos. 

III - Os serviços ora conveniados serão prestados diretamente por 
profissionais do estabelecimento, membros do quadro de funcionários, sendo que é de 
responsabilidade exclusiva e integral da CONVENIADA a utilização de pessoal, que com ela 
tenha vínculo de emprego, incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes deste vínculo, cujos ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o CONVENENTE. 

IV - Sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatização 
suplementar exercidos pelo CONVENENTE sobre a execução do objeto deste convênio, os 
participantes reconhecem a prerrogativa do controle e a autoridade normativa genérica da 
Lei 8.080, de 19 de setembro de 1.990 e do Decreto Federal n.° 1.651, de 28 de setembro 
de 1.995. 

V - A CONVENIADA se compromete a informar, sempre que solicitado, ao 
CONVENENTE, o número de pacientes em atendimento concomitante e o número de vagas 
disponíveis, a fim de manter atualizado o serviço de atendimento para a Secretaria 
Municipal de Saúde. 

VI - A CONVENIADA se compromete ainda.- 
a) 

inda:
a) manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o 

Serviço de Arquivo Médico (SAME) adequado, pelo prazo mínimo de vinte (20) anos, 

ressalvado o artigo 10, inciso 1 da Lei 8.069, de 13.07.90 que prevê vinte e um (21) anos 
para a criança e o adolescente. Decorridos esses prazos, os originais podem ser 
substituídos por métodos de registros capazes de assegurar a restauração plena das 
informações nele contidas (Resolução CFM n° 1639/2002); 

b) manter mapas diários dos atendimentos realizados por cada 
profissional da Equipe com a devida assinatura, ou outro meio de comprovação dos serviços 
prestados; 

c) alimentar o Sistema de Informação para a Atenção Básica (SISAB) 
através do e-SUS AD ou outro que venha substituí-lo; 

d) não utilizar e nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins 
de experimentação,-xperimentação;

e) e) atender os pacientes com dignidade e respeito de modo universal e 
igualitário, mantendo sempre a qualidade na prestação de serviços, conforme Lei Municipal 
n° 2512, de 06.09.2000, garantindo um atendimento humanizado; 

f) afixar aviso em local visível e/ou dar conhecimento aos usuários de 
sua condição de entidade integrante do SUS e da gratuidade dos serviços prestados nessa 
condição; 

g) justificar ao paciente ou ao seu representante, através do médico 
assistente, por escrito, mediante prontuário ou laudo, as razões técnicas alegadas quando 
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da decisão da não realização de qualquer ato profissional necessário à execução dos 
procedimentos previstos neste convênio; 

h) esclarecer aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes 
aos serviços oferecidos; 

1) respeitar a decisão do paciente ao consentir ou recusar prestação de 
serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigação legal; 

j) garantir a confidencialidade dos dados e informações dos pacientes; 
k) informar através de notificação, eventual alteração de seu estatuto e 

de mudança de sua Diretoria, enviando ao CONVENENTE, no prazo de quinze (15) dias, 

ccntado a partir da data de registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta 

Comercial e do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas; 
1) informar através de notificação o CONVENENTE, as ocorrências 

apuradas e reclamações dos usuários que por ventura possam ser manifestadas 
diretamente à CONVENIADA; 

m) providenciar junto ao CONVENENTE, o credenciamento de serviços 
que por ventura vierem a ser realizados. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA 
CONVENIADA 

A responsabilidade civil de dano causado ao paciente e órgãos do SUS e a 
terceiros a ela vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, 
imperícia ou imprudência serão de inteira responsabilidade da CONVENIADA. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS COMPROMISSOS DO CONVENENTE 

- Apresentar ao Conselho Municipal de Saúde, a cada quadrimestre, os 
relatórios de atividades que demonstrem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do 

objeto do convênio. 

II - Fiscalizar, permanentemente, a CONVENIADA, requerendo quando 

necessário Parecer de Auditoria independente, para exame de prestação de contas, balanço 
patrimonial e outros fatos econômico-financeiros ocorrentes na entidade, no tocante aos 
recursos públicos transferidos ou pagos a mesma. 

III - Providenciar a publicação do extrato deste convênio. 

IV - Pagar os serviços executados, nos termos da Cláusula Oitava. 
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CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Os recursos orçamentários necessários ao cumprimento das despesas 
previstas neste convênio ficam vinculados à transferência de recursos do Ministério da 
Saúde, salvo, necessidade urgente de continuidade de atendimento aos pacientes 
reconhecida pelas autoridades competentes, obedecendo aos critérios que regem a 
administração pública. 

Os recursos do presente Convênio consignado no Fundo Municipal de 
Saúde de Batatais são provenientes de transferências federais mensais, conforme valores 
fixados e publicados pelo Ministério da Saúde, onerando a classificação programática: 
10.01.00.3.3.90.39.00.10.302.1016.4107.5.3020000 (389). 

A realização das despesas dos serviços executados por força deste 
convênio, nos termos e limites aqui firmados, correrá, à conta de dotação orçamentária 
consignada no Fundo Municipal de Saúde, a partir da dotação orçamentária do Ministério da 
Saúde, no valor e rubrica fixados no DOU para o Município de Batatais - 3505906. 

Em decorrência da condição de parceria do CONVENENTE à direção do 
SUS, poderá investir recursos municipais no desenvolvimento e aperfeiçoamento dos 
serviços da CONVENIADA, por meio deste convênio, visando ampliação do atendimento à 
população e a melhoria do padrão e qualidade dos serviços, desde que autorizada pela 
CONVENIADA respeitando-se as normas estatutárias e administrativas da Instituição. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO 

O CONVENENTE repassará mensalmente à CONVENIADA, pelos 

serviços prestados, o valor de R$ 50.000,00 pela EMAD e R$ 6.000,00 pela EMAP, com um 
valor total anual de R$ 600.000,00 e R$ 72.000,00 respectivamente, conforme Portaria 
MS/SAS n° 473/2014 expedida pelo Ministério da Saúde. 

Os recursos serão transferidos mensalmente pelo Fundo Nacional de 
Saude para o Fundo Municipal de Saude e repassados para a CONVENIADA na seguinte 
conta bancária: Banco do Brasil, Agencia 0351-4, Conta n° 108727-4. 

CLÁUSULA OITAVA - DA REVISÃO DO PREÇO 

Os valores estabelecidos serão revistos na mesma proporção, índices e 
épocas dos reajustes concedidos pelo Ministério da Saúde, garantindo sempre o equilíbrio 
econômico-financeiro do convênio. 
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CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E DAS 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O Ministério da Saúde suspenderá os repasses dos incentivos financeiros 
definidos para o serviço nas seguintes situações: 

inexistência ou desativação dos estabelecimentos de saúde em 
que as EMAD e EMAP estiverem sediadas; 

ii - ausência, por um período superior a 60 (sessenta) dias, de qualquer 
um dos profissionais que compõem as EMAD e EMAP, com exceção dos períodos em que 
a contratação de profissionais esteja impedida por legislação específica; 

III - descumprimento da carga horária mínima prevista para os 
profissionais das EMAD e EMAP; ou 

iv - falha na alimentação do Sistema de Informação para a Atenção 
Básica (SISAB), ou outro que o substitua, por três competências seguidas. 

Parágrafo único. As situações descritas nesta Clausula serão constatadas 
por meio de monitoramento dos sistemas de informação, por supervisão direta do Ministério 
da Saúde, da Secretaria de Saúde do Estado ou do Distrito Federal, ou por auditoria do 
Departamento Nacional de Auditoria do SUS (DENASUS/SGEP/MS), sem prejuízo da 
apuração, de ofício, de eventual comunicação de irregularidade. 

O monitoramento e controle efetuado pelos órgãos do Ministério da Saúde 
não isenta a CONVENIADA de prestar contas a CONVENENTE dos recursos percebidos, 

de acordo com a IN-TCE/SP N° 02/2016: 

- prestação de contas, parcial, mediante apresentação quadrimestral de 
relatório das atividades desenvolvidas e da aplicação dos recursos financeiros recebidos no 
período, bem como de declaração quantitativa dos atendimentos realizados, assinada pelo 
representante da ENTIDADE; 

II - prestação de contas anual, nos moldes de instruções específicas do 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, até 31 de janeiro do exercício subseqüente, 
dos recursos repassados durante o exercício anterior, sem prejuízo no disposto do inciso 1 

desta cláusula, acompanhada dos seguintes documentos; 

a) relatório consolidado de dados quantitativos dos atendimentos 
mensais e de informações relacionadas às ações que demonstrem o cumprimento das 
metas de qualidade definidas no Plano de Trabalho; 

b) relatório de execução físico-financeira; 
c) relação de pagamentos efetuados com recursos repassados objeto 

de convênio (Anexo RP-17 da Instrução n° 02/2016-TCE-SP); 

d) cópia dos extratos da conta bancária específica; 

e) comprovante de recolhimento dos recursos não aplicados, quando 
houver, na conta bancária indicada pela CONVENIENTE 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR 

O não cumprimento pelo Ministério da Saúde da obrigação assumida de 
Interveniente-Pagador dos valores constantes deste convênio não transfere para o 
CONVENENTE a obrigação de pagar os serviços ora conveniados, os quais são de 
responsabilidade do Ministério da Saúde para todos os efeitos legais, contudo, quando das 
não providências operacionais pela própria CONVENENTE, conforme Portaria n.° 1.888, de 
1E.12.97, no seu art. 50, modificada pela Portaria n.° 2.092, de 26.02.98, de imediato o 
gestor Municipal deverá assumir a responsabilidade do atendimento de todos os usuários do 
SUS. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA 
E FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente convênio será avaliada pelo CONVENENTE, 
mediante procedimentos de supervisão indireta ou local, sem prejuízo à observância do 
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste convênio. 

§ 10  - Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá, em 
casos específicos, ser realizada auditoria especializada, especificamente com relação ao 
Convênio, ora firmado. 

§ 21  - A fiscalização dos serviços ora conveniados não eximirá a 
CONVENIADA da sua plena responsabilidade perante o CONVENENTE ou para com os 

pacientes e terceiros nas suas prestações de serviços. 

§ 30  - A CONVENIADA facilitará ao CONVENENTE o acompanhamento e 

a fiscalização permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem 
solicitados pelos servidores do CONVENENTE designados para tal fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DENÚNCIA 

Constituem motivos para denúncia do presente convênio, para ambas as 
partes, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os 
motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos. 

Parágrafo único - Em caso de denúncia, se a interrupção das atividades 
em andamento vier a causar prejuízo à população, a critério do CONVENENTE, será 

observado o prazo de até cento e vinte (120) dias para proceder a rescisão, sem prejuízo 
dos pagamentos contratados pelos serviços efetivamente prestados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA—DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 

A duração do presente convênio é de 12 meses, podendo ser prorrogado 
por igual período através de Termo Aditivo, até 60 meses, por interesse de ambas as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

Qualquer alteração do presente convênio, será objeto de termo Aditivo, na 
forma da legislação referente a contratos administrativos, respeitando o disposto na 
Cláusula Nona. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O presente convênio será publicado, por extrato, na Imprensa local do 
Município de Batatais, no prazo máximo de vinte (20) dias, contados da data de sua 
assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

A legislação aplicável à execução deste convênio é composta pelas Leis 
Federais 8.080/90, 8.666/93, 8.883/94, 13.019-2014, Decreto n° 7.508/11 e pela Lei 
Municipal n°. 2170 de 13 de junho de 1.996, bem como as Portarias MS n° 963, de 
27.05.2013; 1.505, de 24.07.2013: 473, de 12.06.2014 fazendo parte integrante deste termo. 

A inobservância, pela CONVENIADA, de cláusula ou obrigação constante 

deste CONVÊNIO, ou de dever originado de norma legal ou regulamentar pertinente, 
autorizará o CONVENENTE, qarantida a ampla defesa e o contraditório, a aplicar, em cada 

caso, as sanções previstas nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei Federal n.° 8883/94, ou seja: 

a) Advertência; 

b) Suspensão temporária atendimentos domiciliares; 
c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 

contratar ou conveniar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar, contratar ou conveniar com a 

Administração, enquanto perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a 
reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
desde que ressarcida a Administração dos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção mencionada no item "b" desta cláusula 

§ 10 - A imposição das penalidades previstas nesta Cláusula dependerá da 
gravidade do fato que as motivar, considerada sua avaliação na situação e circunstâncias 
objetivas em que ele ocorreu e dela será notificado o CONVENIADO. 
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§ 21  - Da aplicação da penalidade a CONVENIADA terá o prazo de 05 

(cinco) dias para interpor recurso dirigido ao Secretário Municipal de Saúde. 

§ 31  - A suspensão temporária das internações e/ou do atendimento 
médico-ambulatorial será determinada até que a CONVENIADA corrija a omissão ou a 
irregularidade especifica, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

§ 40  - A imposição de qualquer das sanções estipuladas, nesta cláusula, 
não elidirá o direito de o CONVENENTE exigir indenização integral dos prejuízos que o fato 
gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários e terceiros, 
independentemente das responsabilidades criminal, e/ou ética do autor do fato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

Os partícipes elegem o Foro de Batatais, com exclusão de qualquer outro, 
per mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente convênio que não 
puderem ser resolvidas pelas partes, podendo ouvir o Conselho Municipal de Saúde. 

E, por estarem justas e conveniadas, de pleno acordo com as cláusulas e 
condições ora fixadas, firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor, para 
um só efeito legal, perante as testemunhas abaixo assinadas. 

Batatais/SP, 10 de outubro de 2019. 

Alcides AIex dre Padovani Milan 
Presidente da ABADEF 

CONVENIADA 

Dra. Luciana A. 0àar Arantes 
Secretária Municipal de Saúde 

CONVEN ENTE 

TESTEMUNHAS: 

1 - 	  
Nome: Silvana Frezza Pisa 	 Nome: Aline C i.tina Grigolato 
RG n° 13.596.875-6 RG n° 44.598.754-6 
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ATA 08 REGISTRO DE PREÇOS 6' 164/2019 
Coolr010do. ModOodloI Corro/o/o de Produros Modo/no 

floopllolore, E/mI/ ME, no valor orrrlérrO p000 01 coma 01-es 
54.312; 50-RI 8.015. rotaliaondo RI 15.276.00. 901,0 Ron/la. 18 
do noloabro de 2019.054 Ir/IS 811/. Prefeito Municipal.

DE REGISTOS DE PREÇOS 01 1R5/2019 
8.000010400680,004 Corronool LIdo. EPP, no volro catirãO, 

01O 0/10111 06-35 0.13, lola4000do RI 650,00. Eaoo Eoor/1& 18 
do 00106,0 da /019.2014 luis Roi PaliareiMvipa/ 

ATA DE SEI 0790 DE PREÇOS RI' 18G/20T9 
Conlratoda;44000med 0/srr/buidneo do Morãoo,een000 810.-

Ir, nu oolor orrtdnO poro os ileno 11-88 1,32; 32-88 0,81; 31-ES 
186,00; 46.81 4,23; 62-ES 5,84; 83-RI 9,80 tosoSoondo RI 
19.24000. Borro 840/0- 18 de ouloAoo do 2019, José Luis atei. 
Prefeito Mon/opol 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 0418712019 
ConlIoloda; DIogofoele Lida, no oo/oe unitário POrO OAOOIr 

49-RI 3,22, roloã000rdo R5 48.300,00. Borra Rooila, ledo 01110-
010 do 2019.1000 Lido 6/0/. Prelo/lo MJJOJJiP4/. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 6' 18812019 
8.00041440 lrooa,ned Corrréeo/o de Medicamentos, Lucia, oro 

oolo,rinAlolopar001 iminar IRES 9,60; 19-82 0,15; 23-83 0,071; 
05-OS 2.65; 45-62 0.79; 51-ES 1.28. 55-RI 0.099. 101al000doRS 
59.565,00, Barro Ronha, IR do li/bAne de 2019. José Luis Rio. 
P0110410 TMAlOpa/. 

ATA DE REGISTRO 06 PREÇOS 60189/2019 
(000010441 Prado & Correandes Drogaria Ltda. EPR no 

00101 JICrIArIO p410 os 0000 00-88 90,48; 09-RI 4,39; 15-RI 
5,69133.884.16; 39-881.0875; 43-ES 2,80; 04-881,40; 17-RE 
23.7424;84'RS 8.90.10104000400082343.38.8044000/10.18 
de oolub,o de 2019. JOSÉ 14/o Roi. Preferi Municipal. 

ATA 06 REGISTRO DE PREÇOS li' 19002519 
Cootrolodo; Oupolo Hoop/boJor C0e'dloo do a~e 

Eop000ç0oLrd08 no v010r vnAéein para no itens 32-ES 17.95: 
50-58 5,99, lolo//oordo 8891.740,00.84114801010.18 do 0051- 
beo de 2019. /004 /0/1 Rioi. Prelo/lo Muniopial. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Sondo 00011140100041040 -rido no Preg4o Pnesonor01 n' 

103/2019. 00/o oS/tIO co P11940 P10100001 para 809000 de 
PreçoS obfoli000doo 4vo/t0o 4e iOÇiO 9010 0301090108 11140 
s000lorrnt 00 espoliO iroç000 do 60000 1' Proposta, no data do 
19/10/1019. lorO O prooença Ao Pregoeiro D3C/01 eda Equipe de 
Apoio 48514 Munrflpahdade 60401090 Iodo o pr001domonl9; 
adjudicando 00bleIO, e 00150000 aquisição do errlpr014 Fraco' 
rO9i. Prodsnov A900p0010000 LIdo 100,100001,02.03004, flO 
aalOr 10000 de ES 261.600,06; OOrn Iodos os 4010400 1000EÇ005 
uor/ornro odalal. 800,9 Sofito, 30 do ouIlAeo de 2019. /056 10/5 
Cai' Prefeito Munroipal. 

8.eooto do Pr000goção do ConSolo; ConSolo 1424912010; 
Pregão Prrncn000/ 14 038/2019; (onIl0000lo o Mroeidpio rio 
Eonãeoio luioI/ua do Borro 800/60 Contratado: João Pedeu, P0114 
Mo; Objete: ATernd.ndo soãolaç3o do 500rolérro Muso/opol do 
On00000f1/nrenlo 6,6400 Eooerrdo oo000rd000ia do contratada, 
pelo pneSonIo /0000100fllo e ao rneãoor formo de direito 00110 
Iondarrsentn no 04/go 65, 1',do /0/ Fedeal 148.668/93, os 
p00001 10501000 psorn000r O 44040010010 40 010010 P100660- 
O Ir,, do 40,0801 o objeto do 1k/loção 8. 0611lOqoerOole000l8. 
do LonIrolo oro 5,11914/0010101/31014; 5060 do Contrate! 
R$ 	Urgã000 do 8.000010; até 0211112019.* Dolo do 
Coolralo; 2411012010. 

800010 do Prorrogação de (000010; Comi 1425012019; 
Conoile n O 2/2018; C008900010; 0 Miar/o/pio da 800900/a 
OuAoloa do 301,0 800010; Conl,000do; 6844/30030 & Cia Ilda 
Epp; (Abcesso: Atendendo sol/citação do 000,01400 Adjunto de 
Transporta ehavendo rorrcordãor/o do 140001040, polo preside 
i5000nonlo era meão, formado direito. eco, Iundorrre000 00 
arrogo 51,ursa Ilda Ler lodeoi o' 8.606/90,40 p4010510068001 
91034980 0000alG visando o oonArrooidado ti. 0000/çus já coo-
nolodoe; Golo, do Concreto: RI 70.600,00; l/9Orroio do 8.000000: 
0400111; Dolo do C000oto;09/09/20l9. 

SMORA DO TURVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO  

ERRATA E RETCOCAÇAO 80 86750.10 - ATA CONTRATO 
O' 025/2819 

PREGÃO P08588CJAE 91.01712019 
PROCESSO 14'. 096/2019. 
OBJETO Aquisição de 000005 bidovoos o coroo, doados às 

tam/480 oro 0800590 do afta odoerabdodado sooioE trovas da 
500,111400 Municipal do Aoouofoo4/ Dosonoofoimeerlo 000/41 
polo o Ovnifl/l/0 de Barra do TiIIOOISP. 

050008 LI 
CNPI o'. CNP/ 0050 0'. Ou.065.1T810081'lO 
/816.10. 
CNPI A/.8E5.113r0001-O0 
9000 do Tr0000 ISP, 304.0111,4.10 do 2219. 
lo61 	Lido MaIAno. Prol/lo Mveiopal 
DEPARTAMENTO 08 UCITAÇÕES 8 CONTRATOS 

DAFORETOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EARRE1OS 

A Cno0/São Peonr4000te Ao UA10g30 do Prelo/tolo Modo. 
o/pai de 8001001 - SP toou p06600 paro oonfroosrronlo do 
;nreoesoodoo que enlã 01,0,10 o Toerrada do PIeÇoo n' 1812019 
- Edital Rnodeqvado o'. 14712019 - Obinro; C000oloção do 
0090110 nopntialisada poro prestação de serviço do obra de 
ergonhoora pelo 000.vç$o de refon e adequoç000 do prédo 
ondo os/o .rara80o 0 040rnrana Municipal 4.00049/ A00014o 
/b'oopooera 14308, 8406 CiTy 80,1010,, cidade de Eare0104-SP. 
com  Iarro<mmen/o de 00111/00- rr/oo de *0. leeraer,ontas e 
oqOOpOroOnlOI necessários do IroboDro e de 005000050 p000 
eoecoção dos 0004500, contorne Plondho Onçonronláo/o Rido/la, 
Merrroerol Dosa/lwo e justificativa em 00020.0 dona e horário 
limite paro reoobinee000 480 eoiAelopnn do Iratiblaçix e propro-
tas selA dia 19/11/2019 às 11 fiOS co horário de 01010104 doo 
oruolopos 000191000 soro da 19/11/20191011 1h30.m.  8010000, 
30 do 000*0 do 2019. Dop00114rrrenlo do UrIroçoes. 

IIARUEF. 	 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 6AHL/ERI 

DESPACHO 06 HOMOLOGAÇ.SO 
PREGÃO ELETOONICO tOPE 6' 32602019 
06/Elo; oqaoçã0000una de 600n/loras 
Em oontorrrndodn coma Ata da sessão, 1405009 adjudcoa- 

çSo do do/elo lendo que HOMOLOGO os termos da Ioloç5o. emfavor Ao licitante 
0000040100100/0041501/19/ 0.040; 

TEM 01 -0106 SILVA 8.06889(105 SERVIÇOS EPP 
Pr/Aiqso'On. 
Barve,i 24 do ovtrdoo do 2019. 
Suado Mor/o 0/60000003- Scorsrárco do Soprmnronrno 
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
P880910 JLETROO4ICO SUPRI 6' 309/8009 
OBJETO' Aquisição e rerlrega ponoefod.r do gineros orrorrr' 

do/o, paro 00/00/14/00001. 
Ore nonlonridode 000481040 10,080. 403/001(0 o oh/tIo 

em favor dos licitantes vencedores abalodescrlloO, 00040; 
11005; 01, 02, 03, 05, 08, 01. 08. 09, 10, 11, 1113 14.15, 

17.18.18,20, 21, 22, 23, 24, 20,26,27,09,29,00. 31, 02, 33, 
34,35,39,37,38,39,40041 .3039/074301 DA SILVA - ME e 

Von,; 04e16 'AR MOETIPOR COMERCIAL EAEII. 
Jorge PavIo 91040/0605. Peogoo/ro 
De 000rdo sono o deaooaolro do 5,. Negoaão, ooido polo 

rob80000 30 odpidinoção do 010/tIo, sendo que HOMOLOGO Os 
re,rrroo dato/loção. 

PllbRq/lo'aa. 
Boruno/, 29 Ao QI/Il00110 dc 2019, 
SAn/a Morro 00801/ SoareI - Soororidrio de Suprimentos 
DECISÃO 06 IMPUGNAÇÃO 
PREGÃO 10/TRÔO/CO SUPRI 14534/5019 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS poro 0000100/ 000lr004çOo 

do eorpreso paro preoloçãodn eeroiçon de 1000140 deb,/nqAodoo 
crAvo/o COm moo/lo,. 

8/orlo do /orinorioçisro contidas ruo 011101, DECIDO, pala 
030 01106000010 do irrrpognaç0o opreonrlodo polo ornpreoa 
Mis/O Bolor/o NogAl/o, Pr/buidIãrinO limO- ME, nendo 4049009 
rnroero/lorçOo 11000410/do Pregão Rorrón/oo SUPRI o' 334/1019 
tal 0000 veiculado. 

PiobEquo-oo. 
Barroco. 30 do lodIobnO do 2013, 
40,06/Loa do 40osS/9/o- Pre9oeioo 
HOM0EOGAÇÂOIADJUDICAÇ.00 - TOMADA DE PREÇOS - 

506'. 040119 -OBJETO Construção de duos salas paro bonçirio 
e fnoldàAo no Maternal Capitão OuiBrnnee 01005 OhqaoAa - Jar-
dim Espearrço. P80 HOMOLOGADO o ADJUDICADO o pr0000le 
08110,00 o 10001 da 000peosa; CTC CONSTRUÇOES E SERVIÇOS 
LIDA-ME. JOSÉ ROBERTO P17901- SECRETARIO DE OBRAS. 

AABILRAÇÃO/AaAoB.TIAÇAO - CONCORRIOCIA PÚBLICA 
-1001,022119.09/000; Conlrolaçao de ornpeeoa 0010 forneci-
e010nlo n instalação de olpulpol00010, Oor43Hon/Oos o /horo/oação 
541/no poro o Praça doo Moo - O/Ia Boa 5/00.6 C0510iss3o 
Permaronre do 1/Alaçlos opds 0009oar 1,440 ao dooianoota-
çdeo opro,onlodao decido HABILITAR ao onprnsao: 8611 TEC. 
ENGENHARIA LTDA. EPP;; 58040 CONSTRUÇÕES RIREU - ME; 
16003111168 conoprona; P160104 LUZ rIGlOIn/AÇ.50 0/tRoCA 
PARA EVENTOS BRELI - EPPm por siSo stende, 00icem 523.5, 
00/Orlo "h-  ca poço editoldos. Coo 00,004/do o proouroornoolno 
lonno da Lei. REtirE MOA SILVA - P060128518 DA COMISSÃO 
DE uCITAÇOEJ. 

Errlralo do Termo Acto—ConDa0 000' 19112019-100000 
Ao 0' ud/Iarrr1000 00 Contrato SO 14694/2017 - Contratante: 
Prefeitura do MAnho/piu do EorAoor - 8.00001044:8.0681-08(4 
CONSTRUTORA CIVIL E ILUMINAÇÃO 1796. Objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA ESPECLNU0,OJIG EM ENGENHARIA ELÉTRICA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE OTIMIZAÇÃO DO SISTEMA 
DE ILUMINAÇÃO 5681/ColO UGNICIPIO DE BARUE9I, 4096- 
0/DO ATRASES 03 03(01005 Dl ILUMINAÇÃO COMPOSTOS 
08 CAROS DE 090RIROIÇÃO DE ENERGIA 	E SUOTIR- 
RANEDV) COM APLICAÇÃO DE MATERIAIS MÃO DE 0804 E 
0100IPAMENTUS. Roo prorrogado por maio 12 (doce) neesos 
O prazo a Ruo 4104. O Cã000lo /1-1 do Coonolo 0' 69412017, 
oonlonrrro Morno. N' 2483(2019 -0040 Secretária de Obras o 
seus an0005 5100 floaorr fazendo pano integrante deste tRIbo. 
O oolo do Controlo p000 O peoiodn do prorrogação É do OS 
13.999122.40 (quinze rrrih001 0000100101 e 0000nlo e novo 
ml, cento e 0/elo e dois loa/o e qroor0000080l0000). Tendo onn 
nora oreojoore do preço, no ratão da dotado oouoorodrlo do 
C0000lo RI' 694/2017, do a000Io 0000 pactuado na 014115610 
II irem 1.2.0 p01131 de nialrnb,o/0019, 1000 valor ,noporodo 
torrei, A,999I, (seis virgula oitenta 0oito p010060). onoroopondenle 
o R$ 1.100.739.62 (i/Ir milhão, coro mil oeIluorr100ecrime 
-mais e sessenta o dito nenlauoo). O 00101 tolo/do poisdo 
da prorrogação oom reajuste Ido 0117.009.062,00 (discutem
nhllrAor. n008010 e novo mil, od0000t05000,00nlaodoio reais 
o do/E oonl000s(, que 0001crãpor Orla da seguinte doação:
02.14.03.12.365.0046.1019 - 4490.11 - DO 01 - 0010I-2T19; 
88 2.61 2.478,92; Valo -2000: RI IA.ODT.303,T0.Peemooeoeer 
000 0/901 as demais Cláusulas; do (0,0010 r' 694I2017. não 
e0000s00051rrlo olrorodas polo pr050ole ad/IanronlO. 4001005000; 
29I1010019. -/XSE ROBERTO PITER/- SECRETARIO DE OBRAS' 

Extrato do Torrera Adotivo; Contrato 0011' 102/2010 -Torno 
de4' Aditamento zo Constato 30 ri-  201200B-0000o0001e; Pre-
1011000 do Municipio do Eaooeef - Contratada: CTNSTRUALP9A 
CONSTRUÇÔJS E(REU. Objeto: RECONSTRUÇÃO DA EMEP AMA-
DOR 650/AU - PARQUE 3oIPERJ4L, Ploo prorrogado por más 90 
/000enbaldioS o prazo que aloodeo CIãoouIo lI-Ido (001,010 50 
o' 201201 e, cooforno MOrno e' 232312019-SO 00000 001008 
que fluam I000ndo p0000 Integrante desse Temro. Pereron000rn 
o, vigor os dornois CIAAOI/1a5 do CsoInOlO 001420/2019,590 
eopr0100nenle altoradao pelo pronenbe odilornenlo. U000nOt100; 
30/0012019. -/060 ROBERTO PITEM - SECRETARIO DE 088,53, 

DELIBERAÇÃO o' 0110015.0 Coroe/Oro 0000040 Plogrorria 
Moo/o/paI do Precárias Pvbhioo-Pr'nodoo do Mivosopro de 80,001/ 
- COPPPIRARURC0 no uso doo olribuiqUes que lie confere a 
104 Municipal o' 1295, do 37 de Novembro do 1003. depois 
do se reunir o 600s/doroodo, (I) o pedido oletoado polo ROXO 
ORE-Is AMBIENTAL 3,6, 0,50,80 O retificação do Deliberação 
n' 01)2018 pubRooda no Jom,1 0I'000I cor 09 de noolobro do 
2018; (2) que já 601000 P410001 favorável do Pr000rUdor/a Muni-
cipal na ocasião, bftrrr como, doo orgãoo enoofoidoo quoelo 10 
rn0100ãn da empresa CHINA 106/LOAS ENVIRONMENT HOLDOIS 
COMPANY IIMITOD. o,, oco quadro 000elérn, que so sub-
-rogolã na POlIDO/O 000/00/010, proaolaando lodosos roqolis/ros 
do oapaoodado Oeonioo. idoonidode Veoonoeo e regularidade lun. 
dica o 8,000 noor,suo/ao polo oa,ovnção dos orn/ços; RESOLVO; 
(1) EMITIR  PARECER FAVOP,&VEI O aprovação do pooudo do 
emponso ROIL// ORE-Ou AMBIENTAL Co. poro ooAfioaçãodoDeB-
beloçãvrr'0112018 para (1) onde 008 P000 INOUAAMBIENTAL 
091, passar 0000009r P0101 URJ-RAArnAionboI 3.0,,, e/lI onde 
00 8 1/60030 ENVIRONMENT HOLOINU COMPANY LIOIIITDD, 
p00041 0 Oorrvlar ERÃ2/L 0/6/1656 ENVIRONMENT HOLD/NG 
06801,4010, donde que  pretendente 8000 INOGAAMBIDRTAL 
S.A. e ERrI2I /I7IJLANV ENVIRONMENT 400/095 LIM000UI Se 
oolrrpl00relaor 000,119111 lodosa cláusulas do feMinIl de Porro-
I/o Po/blioO'Pniooda poraO p00504530 de 0.10/50 de OOlalr100lOO 
doIAraçAo do rno/d,00s odBdns rabonas /COnnolO r' 037/20121; 
(2) Consigno-lo nonno deliberação 509/ 000100ne Caoão do 
CNP/ Ofl0050nIOd0- o empresa (A/RIS /INJJANG ENVIRONMENT 
tOLO/NO COMPANY LEcIITED. sOdiono no Brasil através do 
ovo orobo/diUlio ERA211, /IN/IANG ENVIRONMENT HOLOING 
UM/SODAs  no Estado do São Poulo. no Citado do São Pou/o, 
ri Ruo Serrarei MorsO o' 134, 3' andoç Sala E, coe encontre
inscl/To 100 CNP//MF solo o Ir' 311.19.93610001-92. Nada MOA, 
Publique-seo Presente OEL(9JRAÇUO. Baoueri, Oo ti, Outubro do 
2019. 1008 ROBERTO PRESO - Oeoeotãr/o do 0/nos. P,enidonte 
do CUPP) 000060/. 5UNLO ROGRIADI P100 SOARES. 586,01/lo/a 
do 5upoi1000lol.MA010 SA080IORI 00/' Oeonelár/o det'uronçol. 
MARCO AURÉLIO TOSCANO DA SILVA - 500.1300 de Ncgdo/oo 
Jooid'oos, 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARUERI 

780100 084004686610 N 02 DO CONTRATO 002/2019. 
CONTRATANTE: C.UMAAu MUNICIPAL DE BARUERO. CONTRATA-
DA' AUTO POSTO ANA CAR000A III LTDA. OBJETO: Prorrogação 
do prazo por 03 meios tendo era o/ela O saldo lern000000nlo no 
valor do RI 21.918.36. ASSINATURA: I8/10/2319. 

TERMO DE ADITAMENTO O 01 DO CONTRATO 03711018. 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL 08 EA000RL CONTRA-
TADA' INC SOWÇOES EM TECNOLOGIAS E SERVIÇOS 805111 
003870/ Prorrogação do pocoo por 12 eresuo VALOR; ES 
1.300,08,A2506ATURA; 2511212039. 

Ealsnd, 407012019- P4810 LUIZ DA SILVA ROORME5O 
- P1011010016 

BATATAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS 

ESTRATO OR TERMO 6011000 
000000 do Coeoorrlo o' SMSB  001  .2018.005 90l0 oe/nboom 

o MGNIOPIO DA ESTÂNCIA TURJJTICA DE BATATAIS P00  084 
SECRETARIA DO SALDE e u ASSOCIAÇÃO EATÃTAEASE 005 
DEFICIENTES 05/8.05 - AUADEF, CNP/: 06,889,611:0601-97. 
Objeto  0,0500530 do Seroiçao de Atenção OoninAor - OAO. 
Ugirioia DE 12 )dOoE) neoeo.Asoir,aors Polo Sotrelorio MIleorpol 
de 00040,510. LUCIANA A. &AZAR A8.ANTIS e polo A8ADEF, Sr. 
OLS/WIDR8 PADVAOP1I MIL0AN. 

EXTRATO 83(0670.670 - PREGÃO PRESENCIAL 14' 74/13 
CONTRATANTE: PRUPERUP.0 00 BATATAIS; CONTRATADA, 

0IUTO/C000ALE COMÉRCIO 00 AUMENTOS 1704, VALOR; 03 
112.338,00; uSG080DURU: 20.10.15; 08/010' AQURIÇÃO DE 
OMBROS AUMEN0CIOR EM GERAL. PARA SEREM UTILIZADOS 
P51,,N SECRETARIA DE A555TIOaCLA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 

EATATAI0 AGENCIA; IS MESES. 8131 30.12.79, NADIR MARIA 
EREMPEL - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 0010716(0,4 308./AI 

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - PREGÃO 
PRESENCIAL Ti' 70119-01 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE EATAT010; CONTRATADA: 
VIAÇÃO SEOTANEZINO 11010 EPE', 08. RI 11.963.02; ASSINA- 
TURA, 75.I0.19; OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FRETAMENTO EVENTUAL DE V6/COLTO. VISANDO 00 TRANS-
PORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS DE BATATAIS AO ORO 
DESTINO (IDA BVOLTA), PAOAATENOIMENTOA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MOO/COPO; VIGENCIAI 12 MESES. BIS, 
80.10,19, NADIR 0403814 CREMPEL - SECRETARIA M3NICPAE 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 5' 05(2019 
A Prefeitura do 9otoloiofoa sabor opoR cootnrme processo do 

0406405040 Lrnibaç3O 1405/19.00000100000910101 '006843 
RRUT0020 DA SILVA IMPURO ME', PARA PRESTAÇÃO 2€ 
SERVIÇOS 00 INSTALAÇÃO 08 FILTROS DE AGU.50 00 oolonlotol 
do 857.900.00. conforme pornoor o hn300maçEnl oOM00010eS no 
processo, RIS 50.I0,19 -OICTOR HUGO 109030158- Seoeoli-
lo r00000po1 do Rôu000ao. 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO PP 0172/19 
Loca-se ao 600drodmonlo do /oteoosSodon que o PREGÃO 

PRESENCIAL 1471210/o, adjudicado o/o) eonp,eoo(o(: 

FMCW M~ 
	

IDE 
	

10.0110/e 
0800/ 81090 18039/3 000 	.8.1,0 
	

811840/5 

HOMOLOGO o p1100010 0000550401/doação no nrodal,do. 
de PREGÃO PRESENCIAL que r000beuo r' 70/I9. objelloaodo o 
09010153048 pãa de queijo, PARO 000195000001,  para oorenr 
ul/I'nodoo pelo Progoorro Nacional do Aãnoensação Bandos ocem 
Nmooeranto do equipamentos em 100040100 Atolo 3100,0/lo 
(Ionro, estAlo, coleira, ormonio n Irecoer), em alerdimonlo o 
0001010010490110005010 do munnopio, 803130.10.19 -UICTOR 
NOVO /ONQOEIOA'  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

BAURU 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU 

NOTIFICAÇÃO Dl ABERTURA DE LICITAÇÃO - PERFEITO-
RA MUNICIPAL DO EAURO . Edital n' 442/19 - Processar n' 
10.095119 . Modalidade: Prel/Lo 810540/co 0 381119 Opo; 
Menor Preço Por Lote . polo UsIrmo do RogADO do Preços 
O/tolo; AOOISIÇAO NA QUANTIDADE ESTIMADA 091061. 0€ 
45.000 EU (QUARENTA 08.00(0680180170(86700001100)08 
PATINHO EM C0005. SOMA 9/0 (CINQUENTA Mil  OITO(BN-
TOS QUILOS) 06 PATINHO EM ISCAS 066,2609/5 (SESSENTA 
REIS MIL DUZENTOS 8 SESSENTA QUILOS) DE PATINHO MOIDO, 
DEVIDAMENTE ESPECIFICADOS 040401900 IDO EDITAL. COM  
ENTREGA PONTO APONTO - krlerensodoo; Soç,eboAao 680000-
pais da Ed000S/LA Saúda e do 8100 Bolar 504/0/ - RECEBIMENTO 
DA PROPOSTA EL000ÕNIC/ri AIB os 91, do Aio lodo Novembro 
de 2.019. ABERTURA DA 5055.00 PUEUCA d'a 144. Noaonr6,o 
do 2.019.20 09/e. OrfoenaçUos na pois, ti, CompraI e EiflloçO 
Rua Rap010 Ta000es 8-30. VI SIn.A0100/o, EacoroISF no horário 
das 0010/Lo lZhe da, lUhSollh rfniroo(14/U214-3307)3210-
4744.0 Edital 0513 disponioo/ 0000Is do downlood gratuito no 
oXe v.bouuop.gooão, e poderá o, acusado laonbérrr ave-
vês do sim owuAlo000p.000.bç 0C; 0209008010020190000310, 
ando se reol/xoes o naooão de progão r/olrl000. 60001/, 30/10/10 
- Luoiooro Mar/Coro doo  Santos  lúnim - 0,00,1 da DiuilUo de 
Compro, o licitações-SME. 

6)LAC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BILAC 

RESULTADO DO 188.60 14002/8010 
P00088306' 05912010 
LOTE 01 - Veiculo Eoplcam/onela/arrrboo/Arora, e,aruo 

Vo0A150genlEornbi. pollnda 62 CV Ror0000r 00 00606147117. 
Ch000/ no 9EWZ2217ONP01 3506. ano do Fabricação  / Ano do 
Modolo: 1992  11992.  ConbusAocl; Álcool. Coo 6100100. P10000' 
BPW-1629. atado Geral: kropo,00to-NlnnolodO polo lonoedo 
8850,00 )rirrqoonsa rIo/e), pelo 000/neo JOÃO CARLOS 00080' 
GUIO DAS NE0031 poenodor ds CPRIMP o' 203.832.330'413 edo 
RG o' 00.601.433 SIPIOP. LOTE 02- Conitodráo 0000 oaIroneeOa 
aboolo, reserDi Fnrd RI 8/100. poolorlia 202 CO, Ren00000 no 
00427010632, Chassi no 1A7KTA03990. Ano do Fabricação / 
A-o do Modelo, 197711970. Coeorbaobool; Diesel, CO; Aono,nla, 
Nona,; ED0.02E3. Escoado,  Geral: Regular - AororooOado polo 
/onoe do RI 6.000,00 loa/o 01/1 coo), polo 0*0on 10.00 CARLOS 
0000000EV DAS NEVES, porbador dn CPPIMP n'223.RO2,338-46 
o do RIO n' 40,467,433 SSP/SP, LOTE 03 -V000do Car/000rio-
nololombolãno/o, m000a GoloswagercioAlnbi poliocio 45 Cl) 
Eeroouom no 00340737240. Chassi no 9BWO2027ZDP024198. 
Doo do Foboicoção /000 do  Modelo: 190011933. CnrrrbGOTfoef 
0050)/no, Cor, Rronoa, Placas; CDV-1704, Estado Se,ob Inopo-
14010- Aolemalado poIs loate do RE 50.00 (cinquenta rodo), 
polo Sonhoo JOÃO CARLOS RODRIGUES DAS NEVES. portador 
de CPFIMR n' 113,83233800 e do EV n' 40,467,433 5SF! 
SP, LOTE 04 -50101/6, Bop/aiuroméoeOombr,lánolo rrooroo 068/ 
9/04.11 Ipanoma. polênocia 2000 CC, RenoNooro 00 00690214004. 
CfiasoL no 9B0IEA35BWW9413800. A. do Fabricação 1 Ano 
do Modelo: 1590 / 1993. Coe,boolAveIr Gosul/no, Cor, Branca. 
Rb0000: 802-0684. Botado Omalo Regodoo - Aoremotado polo 
ionoe do 85 750,00 (000eConIos • cinquenta reo/s(, pelo Doobor 
(0910 CARLOS R000I0UES DAI NEVES. psetador do CPPIMR 
o' 223.032.398-46 o do RO o'40.467.433 5SPISP. LOTE 05 - 
Vo'oodo P0010olllnAco1 010100 YIW59050na. polOrO/o 1800 CC, 
Renovam no 00741330156, Chassi no 90WAC13DXYP023739. 
010 A, 0,6000100' a,.. o sad.ro: 000000000. 000robo,Oio,0 
400011,0, Com Branca, P10000: 659.7469, Estado UelaE Regular. 
- #oocmolodo pelo lanue, de RI 1.800.00 (loro mil e oiI000elOs 
roais), polo SonOro, ANRERSON JOSÉ 008ÇAEUED p0010400 do 
CPPIMP 14300,018.078-Ole do 05 n 33.543.607 SSP)IP.A 014 
do 100530. 04 0100 inlegra. 000000,050 rãsponloel no o/Se 089,90. 
EILAC.0P,UOO,RR. 8/000,30 do circulem de2019, RENATO CESA8 
MARQUES 'LEILOEIRO. 

BIRI GUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EIRIGUI 

EDITAL N'210/l.018 - PB1OAO PRESENCIAL N°108/2.019. 
COMUNICADO 
Elo lace do Oficio 1401/0019. oo000do pelo RoolavrootI 

Popodoo qual romunioo 0e0D040 da, amor/Das pela Empresa 
'ELFCoIIan, C000rcio do Frios E'neB. RPP'. intoonio-oo que  os 
05011100 eolrogOe pela oeono. referente 0000.01 n' 00 e 37, 
lerão 000lroudoo no dia 31/10/2019 Go 00:00 bolo, no Roslau' 
cante Popular de 81r/goi, silvada a Ri/A Do, 10114040181, n' 069, 
Centro, Oiiigo/.SP. Moflo000 /nfoenoçôos poderão oor doAdos 
00008 Seção do Lirrloçãrs co Rua Santos Oumoel o' 10, Coo. 
OrO oro pela relclnoreo (018) 3643.6131. B/r/9,o/.SP, 0011012013, 
Tanyane Romorrrãa 6804/no' Plo900rra Oh/oral 

TERMO DE CANCELAMENTO 00 ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

EDITAL 01237/2.015 -PREUÃO PRESENCIAL 9' 171/2.019. 
Em face ti. d000uorpnnnrnlo da obrigação preoblo na Clão' 

solo O/lI do RAIO, nom bano no P00000, loa/doo cr- 47020191 
DIC/SNOPMB. Boa a Atado Registro de Preços Ir' OBSIIOIO do 
oropooso 10(1910 MATERIAIS PALA CONSTRUÇÃO EJEEO. 4/si-
d000cole Eo000lOda, 0/050/. 00, 30/10/2010, 

CONTRATANTE: PInfedrolo Mvrdopol do I/r/gsí. CONTRATO 
N'094012019, CONTRATADA: 0.000 SANTOS EIEIVUI, ASSINA-
TURA: 30(10/2019. 081610; oqro/v/ção do rosada, de emergia 
olArlilol opra possO destinadas a Serrelalio do Edi000çãa.VALOR: 
R$ 14100.00. RECURSOS: P,deroio, PROPONENTE: DI, MODALI-
DADE: Pregão Pre000001 n' 15312019, 

EDITAL ti' 224/2019 - CONCO6RENCIA PÚBLICA N-

1512019. 
JULGAMENTO DA PROPOSTA 
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. opdo analiso 

doo p00000lao op,oS0010des no envelope 02- Pnopnsbo, TORNA 
PÚBLICO O RESULTADO 00 JULGAMENTO o prop000nlo 

nenoedoç 050gu/n 
1/A,M.G.R,COIISTOGÇÔE3 E COMÉRCIO (IDA -JPP-CNPI 

W 12.703.00310001'01), 00 00101 1/40101 de RI 0.131.701.03 
Três MiBrde,, 501eoen000 07,4100 Um Mil, So100nrtoe e Sete 
8001,. 00010000 o000 C000000, 

o /ulgoonornlo 00 inbcopo com oo IOno/dnra(UO5 da Com/O' 
São Por00000re do 1/1/ração enrlolno-na O d4/pooiç3o doo 
bnOo,esoadoo no Seção do Lio/toçOos, no Rua Santos Uornonl, n' 
20- Colo,, e 100nbdnr rio Une; oswo.b/r/gld.op,gov.br. liii3rui'SP, 
30 do arolu/no do 2019, 

EDITAL O' Z451201  -108,0050010 PREÇOS 6017/1010. 
JULGAMENTO DG PROPOSTA 
A CDM/SSÂD PERMANENTE DE LICITAÇÕES. após 01,4600 

doo prnpon,00 aprnoanOadas no onunlope 02' PrOpR510.TO8NA 
POBOCO O RESULTADO DO JULGAMENTO 00 proponente 
oenoodoc asegurl: 

1/ AMOR. CONSTRUÇ015 E COMERCIO LIDA - 8FF - 
CNPI Ti' 18,709.030/060l'OO, no volte global do ES 11.022,82 

Dezoito MO, Vinte cOo/o Recite 0/101100 Dois Cenbaans/ poro 
0/00100' 01 rodo 09 10,647,83 (001 Mil S0000nbolO Oroorenlo e 
Soro Reo/o e Oitenta eTrRs CenlaooO) p0100 irem r' 02. 

O /019050510 na Integro 0001001001/d010IO00do Coon'n-
190 Poerrra000te de 1/100000,  000004100 9 A/spooi/90 doo 
/oheoessodos na Seção do Ac'OogAox no R. S0010s DononI, n-
29 - Coantro, 

'
28- ComnO e t000bim 00010: 000arodaogra,100900bp Soiqur-5P, 
00 de oro&olon do 201 9. 

BOA ESPERANcA DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL 

DE BOA ESPERANÇA DO SUL 

80/TAL DO OLTEROÇ.&O PREGÃO 004112019. 

Flnrloga dolo o lro,ão/o do sessão pública do Bdilol do 
Pregão Presenoio/ r' 4512019. 

A Prole/loro Municipal de 004 Sope100ço do 50k Estado 
do São Paulo. por /nlormi100 de saio peegsoim oficial losna 
público p0100 000ãoc1/menlO de Soem P0104 010100500 0000 
Pregão Prnoono/oJ o' 45/2019, oboeOo polo Processo 14100019, 
do que trota de CONTRATAÇÃO 08 EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO DE SO9'TWAOBS DE 085580 PARUCO PARA 
O MI/NIC/PIV 08804 ESPERANÇA DO SUIJSP, oonfonrrc espe-
cificações rknoos contidas no Termo da RoforOroio -Gemo / 
maeoodo paro o doto de 31 de Outubro d000lO. prdoSoodo ,o 
frnçeonaa Estadual e Regional ono Voado, do Avisos lool oro 
19(10/201 0, 0do em s/olaO dispaoio/OnoçAo rondo do Edital 
no silo do PncIeilo,eo, e el/Oco o/arrolo do /nlooessadas que 
000rpoouaeaer remada do odIaI 014.510 dolo, Oco ALTERADA 
o dolo do ,eobbneoln e abertura dos Enoolopon 'PropoOba e 
Hab4iloçãu' pano os 1310004/ dia 12 do NooembIo do 2019, 
ficando manados os domo/o 000dições do 04401 não oflorodos 
Por este 'PoDiaeanlo, O instrumento oorr0000td000 00000 oneson 
poderão 00n relonodos ou ooeorulbodo, no Paço Municipal na Sala 
de Lflboçõon, 5/00040 à Praça lodo Pessoa, 409. Cn000. 004 
Esperança do RollSç no /eonã,/o noomol do eopodiooto, do segun-
da o oeoto.loba, das OOhOOnoio Ao 11 h~ 0400 101000000 
Ao lNhOOndn, onpoes005 00 110050 do ES 15.00 )qu/oço reais) 
ou bolsado gnalAilarnonle ADorAs do ondo,eço do 00/loiSa/lo 
aun,o.booesperanoop400br o a000ei do e-mal 90/la00001 
booe,p000rroo.op,gou.hr, ãrf,rmoçoos podeo 501 aluI/doo 00000 
do 101,1500 PARO /lAl 83210-4010 ou onda anaul, do orno/E 
ici1000008f100oeporanoo4,0oV.00. 

Poro que ninguém alegue ignorãno'a Lar Oslo /0040 00 
/01/a) de 00016000 da Paço Municipal o psdrI'oaOiR 00909000 do 
Imprensa p100010, em lei. 

S. Esperança do SioIlSP, 00130 de Doou/ao de 2019. 
P05010006 SOUDA' P1010410 Moo/o/pai 

BOITUVA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOITUVA 

IIOMOLDOAÇÃO E ADIUDICAÇ.00 00 PREGÃO PRESEN-
CIAI. PP59/0079 

Leso oo conheo/nn000 doo /nrerc500doo que o acoolidode 
Mun'o/pol Ad/00300u o Homologou  o o/tolo 4.010 Iainoç3o 
refomnoe a I000içoo de Soll000at o eeoproso: 001 EMPRESA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 1006-600, PrcIe/trno deBo/lu. 
00, cri 304.06000,0 do 2019. Remando Lopos 4451100. Frémito

/pO  do MIar/O 	406041004. 

BORÃ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GORA 

8.00010 do Cor0000 PobBuoqão 
1,400500 CONTRATADO: 
CONTRATO 04' 34/1019 
DATA A3SINÃTUPIAL 83/10/2019 
08/030: AqodoJção do equipamentos 10300108 fonte do 

orrorglo, do, oro) com serviço do inumiaçi para imp(anroção 
do rroonil000snronlo por o/doo das onrrodrs do ridode 0010 o 
p005/bfE/dBde do copo/ao, regrIDo e orm000e000nento de Infor- 
0.00.0 • do.0.,, A, 1— 0,0100...,. E 0.0000.. .,r,r.,,r. 
nr000ronqão do si 

PRAZO VIGÊNCIA. 20 dias 
04108 CONTRATADO: 0302.930.05 
CONTRATADO; SECURITV ATIVA MONIT. ORO SEGURANÇA 

LIDA NPI; 19.910.20910000'04 
MODALIDADE; Coes/se 

A IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO SA garante a autenticidade deste doouinnento 
quando visualizado diretamente no pontal 	w.impreosoolRo/oI.com.br  
qo/Ola.fRImo. 31 de xolobro de 2019 As 01:45:03. 

    



PREFEITURA MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE BATATAIS 

Estado de São Paulo  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE BATATAIS 
Praça Cônego Joaquim Alves, 167 — Fone 3761-7433 

e-mail: semusa(netsite.combr.  

PPEFE*TUR DAESTÀMCL Tug,,t,cAp eATATA*$ 

/)Gz 	Bern 

Batatais, 01 de novembro de 2019. 

Ofício n° 569/2019 
SMS/G 
SFP// 

Prezado Senhor, 

Estamos encaminhando a Vossa Senhoria em 

anexo, uma via do Convênio n° SMSB 001.2019.005 firmado com essa Entidade. 

Atenciosamente, 

Ora. Luciana"A. Maiar Arantes 
Secretária — SMS 

Ilmo. Sr. 
ALEXANDRE PADOVANI MILAN 
Presidente da ABADEF 
BATATAIS - SP 


